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Prefeitura Municipal de Tapiramutá – CNPJ Nº13.796.016/0001-02 

Praça João Américo de Oliveira, 331, centro, Tapiramutá-Bahia, CEP 44.840-000 
Contato (74) 3635-2177 

www.tapiramuta.ba.gov.br 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 

 
 
PORTARIA N°  092/2022                         DE 16 DE MAIO DE 2022. 

EMENTA: CONCESSÃO FÉRIAS SERVIDOR. POSSIBILIDADE. LEI N° 003/1995.  

O Prefeito do Município de Tapiramutá, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais, e com 

fundamento na Lei N° 003/1995 e, 

CONSIDERANDO a solicitação formulada pelos servidores, referente concessão de férias; 

 

CONSIDERANDO que o regimento do servidor de Tapiramutá Lei nº 0003/95 prevê a possibilidade de 

concessão de férias do servidor em seu art. 112; 

 

CONSIDERANDO que as férias não trazem prejuízos ao interesse público; 

 
CONSIDERANDO que as férias não são incompatíveis com a escala organizada pela chefia imediata. 
 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora abaixo relacionada, no período de 01 de Junho de 
2022 até 30 de Junho de 2022: 

Matric Nome Cargo Período Aquisitivo 

5047 RUY RAIMUNDO FONSECA GOMES ADMINISTRADOR IV 24/10/2018 a 23/10/2019 

 

Art. 2° Essa portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ – BA, EM 16 DE MAIO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 

ROBERTO VENÂNCIO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
CNPJ 13.796.016/0001-02 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 459/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ-BA. CONTRATADA: PEDRO CARLOS SOARES DE 
OLIVEIRA, PORTADOR DO RG Nº 0572747110 E CPF Nº 689.107.465-72. CREDENCIAMENTO Nº004/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 449/2021. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, PARA ATUAR NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ. VIGÊNCIA: 20/04/2022 A 30/11/2022. VALOR GLOBAL 
ESTIMADO: R$12.000,00 (DOZE MIL REAIS). AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93. TAPIRAMUTÁ-BA, 
20 DE ABRIL DE 2022. ROBERTO VENÂNCIO DOS SANTOS – PREFEITO. 
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